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MOÇÃO DE APLAUSOS 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.  

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e 

após aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a 

indicação de LUCAS DE OLIVEIRA CORDEIRO e ANTONIO CARLOS DE 

VASCONCELLOS GAMA para o agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS 

a ALBERTO DIAS DE SOUZA COSTA, em reconhecimento por seu excelente 

trabalho frente a Águas de Paraty.     

 Alberto iniciou sua jornada de trabalho em 1998, com 25 anos de carreira na 

área, sendo 10 destes atuando em nossa cidade, entregou excelentes serviços que 

contribuíram significativamente na melhoria da saúde da população paratiense. 

Antes do seu trabalho frente a Águas de Paraty, a cidade possuía cerca de 60% de 

abastecimento de água na zona urbana e nenhum tipo de tratamento, com isso as 

internações e doenças por veiculação hídrica eram mais comuns. Após a sua vinda 

foram construídas 2 estações de tratamento de água, 140 km de rede de água, 

controle de qualidade rigoroso, o numero de doenças, cáries e internações 

vinculadas a água praticamente zeraram e passaram a ser feitas 15 mil analises de 

qualidade da água por mês. 

 Uma página é pouco para pontuar tamanha eficiência e qualidade dos 

serviços prestados por Alberto ao nosso município durante o período que esteve por 

aqui, um exemplo de boa gestão e comprometimento.    

Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 

sente-se honrada em conceder a ALBERTO DIAS DE SOUZA COSTA a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 24 de Abril de 2024. 
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